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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

PORTARIA N.  393  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE 2011. 
 

 
Prorroga prazo e altera composição da 
equipe de planejamento da 
contratação de solução parametrizada 
para gestão de pessoas no âmbito do 
Superior Tribunal de Justiça e dá 
outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno, e com 
base nas informações constantes nos Processos STJ n. 9677/2010, STJ n. 
5945/2011 e da Portaria nº 201, de 30 de junho de 2011, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar para o dia 15 de fevereiro de 2012 o prazo para 
entrega do termo de referência necessário à realização do procedimento licitatório. 

Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação 
concluirá, até o dia 1º de fevereiro de 2012, as etapas relacionadas nos incisos I a 
IV do Art. 10 da Instrução Normativa nº 04/2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SLTI/MPOG. 

 

Art. 2º Alterar a composição da equipe de Planejamento da 
Contratação, conforme disposto a seguir: 

Integrantes Administrativos 
I – Haroldo Rodrigues Couto, S030524; 
II – Marta Juvina de Medeiros, S059379, que a coordenará; 
 

Integrantes Requisitantes 
III – Vera Martins Ricarte dos Santos, S053621; 

ALTERAÇÃO - Consulte o campo VIDE
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IV – João do Carmo Botelho Falcão, S012356; 
V – Claudia de Oliveira, S041542; 
VI – Leonardo Peixoto de Melo, S041879, que substituirá a 
coordenadora em seus impedimentos e afastamentos legais; 
VII – Marcus Aurélio Carvalho Georg, S029720; 

 

Integrantes Técnicos 
VIII – Francisco Ricardo de Gois Lima, S029160; 
IX – Carlos Eduardo Miranda Zottmann, S027698 
X – Rose Mary Dourado Reis Nóbrega, S039882; 

 

Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação será 
automaticamente destituída quando da assinatura do contrato, conforme Art. 24 § 
3º da Instrução Normativa nº 04/2010. 

 

Art. 3º Convalidar os produtos elaborados pela Equipe de 
Planejamento da Contratação no período compreendido entre o término do prazo 
estabelecido na Portaria nº 201, de 30 de junho de 2011, até a presente data. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no 
Boletim de Serviço. 
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